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Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasilialDF - CEP: 70-16~900
central de Atendimento: (61) 311-2556 ,-1'0 - <O r<-,

Tipojde casa:
Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares:
NOVE VEREADORES
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000684/04-0

009315/02

Nome da casa: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS - RS - eM IO~

Endereço: Rua Julio de Castilhos, 592

Cidade: BOM JESUS - RS -

~' UF:RS

CEPo95.290-000

Telefones: Oxx54-237.1131 e Oxx54-237.2211

FAX: Oxx54-237.1131

E-mail: www.vereadores.bomjesus@m2net.com.br

Homepage:

Folha n"
Processo n"
Rubrica

Oj
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Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegls

que Irá cadastrar, atualizar e excluir 05 dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar.

Nome: SOLON DUTRA RODRIGUES

Unidade/Departamento: Secretaria Executiva

cargo: SECRETARIO EXECUTIVO

Telefones: 54-237.1367

FAX: 54-237.1367

E-mail: solondutram2net.com.br
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mailto:www.vereadores.bomjesus@m2net.com.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL~ . "

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS ,

I
i

J.3.n. 1-3 21,]0-3 L.}~:l'3FI'1 F'LJl

Bom Jesus, 13de janeiro de 2003,OflCio n," 017/2003

Folha nO
Processo nO
Rubrica

Prezada Senhora.

•
Honrado, 'sobremodo, em ,poder cumprimentá-Ia

cordiallllonte, oportunidade E!1llencaminho a nova constituição da Mesa Diretora dos
Trabalhos legislativos desta Casa, para o período de 01 de janeiro de 2003 à 31 de
dezembro de 2003, assim constituída:
• Presidente: Vereador JULIO NAGIBY G. TESSARI- PDT ~ 13/12/1955
e Vice-presidente; Vereador AGNALDO B. CORRÊA-PMDB - 08/10/1968
• 18Secretária - Vereadora NEUZA GONÇALVES VELHO - PMDB - 09/09/1953
• 2° Secretário - Vereador VELOCINO TRISTÃO DA SILVA": PMDB - 0810111955

Relacionamos a seguir a. nominata dos demais

j;
,

I
I

vereadores desta Casa:

•

•• Vereador ADÃO HOFMANN VARELA - PPB - 2811111946
• Vereador FLÁVIO LUIZ CASTILHOS - PPB - 16102/1955
• Vereador OSMAR DA SILVA PINTO - PPB -15103/1946
• Vereador SÉRGIO FRANCISCO VARELA - PPB - 06/1011955
•• Vereador VOLNEIDE DA SILVA REIS - PPB - 0210311964

Informo ainda que a atual legislatura encerra em 31 de
dezembro de 2004.

Sem mais, limitado ao exposto, é o ensejo para
externar protestos de consideração e apreço

Atenci ame

'I

i
I
"

I:: I
: ~ I

1,1 .

.\\
"I
I'):
\J

JULIO Y TESSARI
Vere dor PRESIDENTE

A Sua Senhoria, a Senhora
DENISE SiLVA
Senado Federai - INTERLEGIS
BRASII.IA - DF -
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Solicitação de Adésãó de Parlamentar

DAssembléia Legislativa Câmara Municipal
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~ç'air~Jo:~l:~DPresidente t1Vite-Presidente D1°Secretário D2osecretáriOJ
_.~ .~- ,,--,',.-.. D3°Secretario D4°Secretario [jiVereador

---------------------------_. __ .__ ._--------_._-------------_._---------------------,---

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.•
Bom Jesus
Local e data

, 23 / 04/ 2003. 4~
I Assinatura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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Gil Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa
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Solicito a minha adesão a rede Interlegis.•
Bom Jesus
Local e data

,2.3...-'..0.4_--' 2003
i tura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D2°Secretário I
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D1°Secretário
I1!IVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

,43112/-1 03 _Bom ,Jesus
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis_

~.•.-:ãF9ó~0r~DPresidente
D3°Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicilo a minha adesão à rede Inlerlegis.

Bom Jesus
Local e data

,~/ 04/ 2003.
en ar

\
\.

/



~. .,

Folha li"

Processo li"

Rubrica. ./

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa 5a CâmaraMunicipal
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Bom ,JeSllS
Local e data

, 23 / 04/ 2003.
AS~lamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa o Câmara Municipal
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

rçJif9~ DPresidente DVice~Presidente D1°Secretário D2°Secretário 1

D3°Secretâric> 1:J4°S':cretârio ~\leread~. !•
Bom Jesus
Local e data

. 23 I 04 I 2003.
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So.licitação. de Adesão. de Parlamentar

DAssembléia Legislativa ex Câmara Municipal
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Parlamentar

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Bom Jesus
Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa [XCâmara Municipal
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Solicito a minha adesão à rede Interlegi.S, ~

Bom Jesus ,,bL/ 04/ 2003. ~ _
Local e data Assinatura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis .

. .zl..1 041 2003.
Assinatura do Parlamentar

D2°Secretàrio "I
I

D 1°Secrelârio
£XVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Bom ,Jesus
Local e data

0f~hiQ]~~O Presidente
D3°Secretário
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP

Folha N'
Processo Nº

Rubrica .... -

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE. BOM
JESUS NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": RS-43 I0312003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF,CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transfonmou o centro de Infonmática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonmática - SEI, e em confonmidade com os tenmos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre .. a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tenmos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
BOM JESUS, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 592, Bom Jesus-RS, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JULIO NAGIBY G. TESSARI, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tenmos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, finmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
.entre os convenentes;

li! - estimular a produção, captação e disseminação de infonmação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 .- É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do' Programa Interlegis, publicado no
Diário do' Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na clãusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonmalizados por tenmos aditivos a
este Convênio. ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- lbrnar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

""me"", 000'000< eCÁU'UCAQUAR',",," Co"J: ~ 'kO
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 io, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnaçàes de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII- certificar junto ao Banca'lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do .cadastro de usuários e direitos de
acesso,aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGOS; ,~'ir.

!S '\\ I;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

x - infonnar todos os parlamentares~ servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no u.so dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar~ no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - i.ncentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010,firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede ila CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente .pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva,. quando necessária, será solicitada pela CASA

~'",m, -" .,"""""oom,,,'"', ••"," ",OGRAM' '""""J~ LEGISLATIVA
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA, .

4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medictas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acessoaos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, fI.lediante notificação escrita e-nviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não-cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilizaçào dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes,"assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipament{)s-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~ Ir

lo
lm~LEGIJ
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 ;,.Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonn"alizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o pre"sente ínstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• 37
Mário'Lúcio. Lacerda de Mede-iros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasília, O~de ~

10 agiby G. Tessari
da Câmara Municipal de Bom Jesus

de 2003.

I

a Câmara Municipal de B~mJesuk

O
Representante

M;,'Ab ,).-l~
Paulo Fontenelee Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS .

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

7

•

•
•..
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~

o
8mEUiLEGIJ-<_.=-.....;- :- - .- ~'-~~-~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Bom
Jesus:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

• 2 _ designa,ilo mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Flávio Castil

Neuza Gon alves Vereadora

Nagiby Tessari Vereador 99983407
[XI atestar instalação
[x] treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

De Segundas as Sextas-Feiras Das 8h30min as 12h - 13h30min
as 17h.

J ia
Câ~'ciPal de Bom Jesus

Este formulário deverá sér encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32 /-/075
ou para o "seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
BrasiUa - DF - CEP 70/65-900,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
,5 --' informa se há provedor de acesso a Internet no Sim ~ Não D
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Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA:. (()1{I712002; vrGENCIA: A partir da data de as-

siImli~.fRTo~~~~~~i~enF~~~g~Zs~a~~~~:
Márin Lúcio Lacerda de: M~deiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
~-eniad(l. Ve.-eador Uzam Diel Hendges. PresidaHe da Cãmara Ma-

~:fffd~:~~~O~S~i004!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de :nformátíca e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"ecutor 00 ProgTama
Jnler1egis e a Câmara Municipal de Barra do Ribeiro-RS; OBJETO:
Estabelece0- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° &.666, de 2l10611993. bem.como suas alter.lÇÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 19/1112002; VIGENCIA: A panir da data de as-

SiIGam.~~rr~~êp~~~~en~~~goD~~~~~~~:
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Dir~tor-E"ecutivo; Pd() Con-
veniado, Vereador Osmar Salamon Abi fakredim, Pres"lente da Cão

~~E:i~~i:~~JJtt:,~~'_INTERLEGlS. eelebrado
entre o Centro de Informática e ProeesS;mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Orl:ão E~=OT do Prm!;rama
Intedegis e a Cãmara Municipal de Bana ao Rio AzuI-RS: OBn:TO,
Estabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no AIt 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como SWlS alter.lÇóes; DATA DE
ASSrNATURA, 24/09/2003: VIGENCIA, A partir da data de as-
sinamra. Ç(lm vigência equivalente à duJaÇão do Programa Inlerlegis;

•

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federni - PRODAS..EN - E~mo. Sr.
. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecutlvo; Pelo Conve-
: niado, Vereadora nu Maria DeliberaI Sette, Preslllente da C.bnara

~~~: t!~od~o~~t.BJIIÕ~003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Pr0&!Mla
Interlegis e a Câmara Muni~i de Barracão-RS; OBJETO: Esta-
belecer e lar a icipa da Casa L~slariva no Pro
lnterlegis; MbDALl~DE: 05 lermos do disposto no AIt ~
Lei n° 8.666. de 2110611993. bmI.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, I3I06I2(l{]3; VIGENCIA, A partir da data. de as-

~iiG~~O~?~~~~~~~~goDZS~J~~~~~:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecu1ivo; Pelo Con-
veniado. Vereador lvaro Betiolo, Presid=!e da Càman Municip31 de
Barracão-RS.
ESPECIE: Convênio nO: RS-4308512002 _ INTERLEG1S, eelebrado
enlre o Cemro de Informilica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando Cl)mo órgão Ee<ecutor 00 Programa
ln1erlegis e a Câmara Municipal de Boa Vista do Buricá-RS; OB-
JETO: £stabeleçer e regular a ponicipaç!o da Casa Legislativa no
Programa lrue,-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei nO 8.666. de 21f0611993. be!:)l como suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 0211212002; VIG8-ICIA, A partir da data
de as~inarura, coll) vigência equivalente ii. dtrntç30 do Progr.una In-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
Infl. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Darci Cacildo Classmann, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Boa Vista do 8uricá-RS.

~..;,ESPECIE;-CoirVêiiiõ~ii.:"'R~3t0312OO?- INfERLEGIS, celebrado
enlre a Centro de Inforrnitica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão E,<ecutor do Progtama
lnterlegis e a~Gãm!tratMuticipal.!Ce-".8orn.desllS~RS; OBJETO, Es-
tabelecer e regiiI~Cipaç.OO (Ia Casa-Legislativa !lO Programa
Interlegis; MODALIDADE; No~ lermoS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alleraçôes; DATA DE

.ASSINATURA; 041W2oo3; VIGENC1A: A partir da da1.a de as-
sinatura, cem vigência equivalente ã duração do Programa Inlerleg;s;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;.;mo. Sr.
~ãrio LUcia Lacerda de Medeiros- Direul£-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Julio Nagiby G. Tessari, Presidenle da Câmara

•

Municipal de Bom Jesus-RS
ESPÉCIE; Convênio n': RS-4300512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãlíca e Proccssamenm de Dadn.< rio s...,ndo
Federal - I'RODASEN, atuando como Órgão Exeanor do Progr.una
lnlerlegis e a Ciírnara Municipal de Bom Principio-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06fl993. bem ,como suas a1t<=Çiies: DATA DE
ASSINATURA: I'Hl2l2oo2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência. equivalenle ã duração do Programa In:erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.,mo. Sr.
Mãrio Uicio Lacerda de Medeiros- Diretor-fuecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereaoor Roque Afonso Sche>bel. Presiden!e da Càm3r.1
Municipal de 80m Principio.RS.
ESPECIE; Com'enio nO: RS .•l)150/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de lnforrnitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão .Executrn: do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Bo-m Retiro do Sul.RS; 08JETO,
Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.tma
lnlerlesiS; MODALiDADE: Nos termos do dispostO no Art. 25. da
Lei n° 8.6M. de 2If06Il993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA; 30/09f2003; VIGENClA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo, Sr.
Petr6nio 8arbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Moisés da Rosa. Presidente da Cãmara Mr,
nicipal de 80m Retiro do Sul.RS.
ESPÉCIE: Convênio nO, RS-4300612002 - INTERLEGIS, celebra,{:i
enlre o Cenlro de Infonnárica e Processamentn de Dados do Senado
Fedet'lll - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progtama
lnterlesis e a CâmaIa Municipal de ~-RS; OBJETO: F..s-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognrna
Interlcgis; MODALiDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da

Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.remo suas aher.lÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCtA: A partir da data de as-
s,na!lHa. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de M.edeiros. Diretot-Executivo: Pelo Con-
"eniado. Vereador José Luiz Avila Nascimento. Presidente da Ciímara
Municipal de Bossoroca-RS.
ESPECIE: Convênio nO: RS-4316512003 - 1"''TERLEGIS. celebrado
entre o CenlrO de lnformãtiea e Proccss;unento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de 8rochie.--RS; OBJETO: Esta-
belecei' e regular a panicipação da Casa LegislillÍva no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 2.5, da
Lei n° 8.666, de 2Ii06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 0910912003: VIGENClA: A partir da da!.' de 35-
sinatura. ~om vigência equivalente ã du:'ação do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.lrrc, Sr.
Petrônio Barnosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecurivo; Pelo Conve-
niado. Vtn3dora Ângela Maria Tooolski HarttIW1I1. Presidente da
Câmp"a Municipal de Brochier-RS.
ESP£CIE: Convênio rf: RS-4300712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CeIltro de Informãrica e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como úrgã;:l Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Cachoeirinha.RS; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognrna
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO O() An. 25. da
Lei n° 8_666. de 21/06/1993, bem_como suas alleraçõe5: [)ATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêneia equi-'a1enle à duração do Progr-ama Imerlegis;
SIG~ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJono. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~eculivo; Pero Con-
veniado. Ve.-eador Paulo Ricardo l.uc2s. Presidenle da Cãmara Mu-
nicipal de Cachoeirinha-RS
ESPÉCIE, Convênio nO; RS-43093n002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnforrnãtica e Process~o de Oados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Org1io Executor do Programa
Intenegis e a Cãmara Municipal de Campina das Missões.RS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Prognrna lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar!. 25. da Lei rf 8.666, de 21/ú61l993, bem como suas aller3ÇÕeS;
DATA DE ASSINAllJRA: 3111212002; V1GENCIA; A partir da dau

1~~:~s~~:rÁ~Õ~~e1~=leF~~a~i3riA~~~ i:.
mo. Sr. Mário Lúcio La«'fda de Medeiros- DiretOT-Exeeutivo; Pelo
Com.eniado, Vereador Alfeu José Seibel. Presid""te da Cãmara Mu-
níciJl:l1 de Campina da.s Missões-RS
ESPECIE; Convênio nO; RS.4301312002 ~ INTERLEGlS, eelebrado
entre o Cenlro de lnforrn.álica e Proce:ss.amento de Dados do Senado
Federal - PRODAS£N, ~=do como Orgão Execulor do Programa
Inle.-legis e a Ciímara Municipal de Cândido Godói-RS; OBJETO,
Estabelecei' e regular a parlicipação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegi5; MODALIDADE; N"os lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993. bem.cmno suas allerações; DATA DE
ASSJ},lATURA, 31/0712002; VIGE!'.'Clk A partir da data de as-
sinalUTa, ~m ~igência equiv:llente.i duração do Programa lmerlegis;
SIGNATARJOS, Peio Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vermdor Mãrio Danzer. Presidenle da Câmara Municipal de
Cândido Godói.RS
ESPÉCIE; Convênio rf: RS-4314612oo3 . lNTERLEGlS_ oelebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do ~enado
Federal - PRODASEN. acuando como ÓJgoo Executor do Programa
lnlerlegis e a Cãmar.I Municipal de Canguçu-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inler!egís; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06/i993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAWRA: 29108/2003; VIGENClA: A partir da data de as.
sirumna, com vip,ênr.ia ••qnivalente à duração do Programa lnterlegis;
SI<JNAT ARIOS: Pelo Senado Fcderal - PRODASEN • é:úno. Sr.
Pettõnio Barl>osa Lima Carvalho- Diretor-E~eculivo: Pelo Corrvc-
niado, Vereador Wandelin SchmalfiJss. Pre;ido;olie da Câmara Mu-
nicip.al de Ca.'lguçu-RS.
ESPECIE: Convênio nO: RS-4316&12003 - f:'.lTERLEGIS, celebrado
enlre o CeIltro de Informilica e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓJgâo E~ec,tor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Canoos-RS: OEJETO: Esbbe-
leeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ln-
lerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da Lei
n° 8.666, de 21/0611993, bem como sua.s allerações: DATA DE AS-
SINATURA, 1511012003; VIGÊNCIA, A partir da da1.ade assinatura,
com yjgênci.a equivalenle ii. duração do Prugrama Interlegis; SIG-
NAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Pc-
{TÕnio 8arbosa Lima Carvalho- Direlor-E~ecutivo; Pelo Conveniado,
Verea>lor Luiz Carlos de Vargas Marques, Presidenle da Càrnara Mu-
niciJl:ll de Caooas-RS.
ESPECIE: Convênio nO, RS-43 I6 112003 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a=do como Órgão Executor do Programa
In!e.-Iegis e a Càmara Municipal de C.apivari do Sul-RS; 08JETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Lej!islativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disp":;'o no Art 25. da
Lei n~ 8.M6. de 21106/1993, bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINAruRA: 2510912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenle à rlmaçiill do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIÚS, "elo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Can,alho- Diret"r-heculivo; Pelo Cnm'""
niado. Vereador Roberto Camargo. Presidenle da Cilmara Municipal
de Capivari do Sul-RS.

ESPÉCIE: Convénio nO: RS-4307312oo2 - INTERLEGfS. celebndo
enrre o CeIllro de Informática e Process;mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruarxIo como órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cerro Grande do Sul-RS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DAT" DE ASSINAruRA: 19/11f2002; VIGENCIA: A panír da data
de as~inatura, con: vigência equivalente ã duração do Programa ln-
1e.-legJS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jose Clóvis Tresc.astro Crestani, Presidente da
CàIn?f3 Municipal de Cerro Grande do Sul.RS.
ESPECIE: Con"enio nO; RS-4309012002 - INTERLEGfS. celebrado
entre o Centro de InformátiC<' e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. ~tllllÍ1~U,Cú'JlO órgão ,,~ecutor do Programa
In:erlegis e a Câmara Municipal de Chapada-RS; OBJETO, Esta-
belecer e ~lar a participação da Casa Legislariva no Programa
In~legi.o;; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8_666. de 2110611993. bem_como suas allemÇÕes: DATA DE
ASSINATIJRA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - PRODASEN - EJU1lO_Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~eeurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Evandro Sampaio de Oliveira. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Chapada-RS.
ESPECiE: Convênio nO: RS-43OO812003 - f:'.lTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Ptocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cban:Jueadas.RS; OBJETO: Es~
ta!:>elecer e regular a participaçâo da Casa Legislariva no Programa
lnrerlegís; MODALIDADE; Nos lennos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas a1leraÇÕes: DATA DE
ASS[~ATIJRA: 30/09.'2003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura. pm1 vigência equivalente à duração do Programa Inte.-legis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.E~ecurivo; Pelo Conve-
niado. Vereador l.uíl. Carlos 1Cre\-er, Presidente da Câ.tnara Municipal
de C):mqueadas~RS.
ESPECIE, Convênio nO: RS-43009f2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informilica e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN. atuando como órgão E~eculor do Programa
IrrterlegJs e a Câmara :vIrmicipal de Q'liapetta-RS; OBJETO, Es-
lHbclecer e regular a participação da Ca.la Legislativa no Programa
I=legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 1611212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
smatura. çom vigencia equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SlGNATARJOS, Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Laoerda de Medeiros- Direror-fuecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Enio Alberto Dellatorre, Presidente cb Cámara
Munjcipal de Chiapetta:RS.
ESPECIE; Comitllo nO: RS-43010f2002 - INTERL.EGIS. c.elebraóo
enlre o CenlrO de Infotmãlica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Mutúcipal de Chui-RS; OBJETO; Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos te!TIIOSdo diSposto no An. 2.5, da l.ci n° 8.666,
de21106l1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3 I/q7l2oo2; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
eqlllV3le:nte à duração do Programa Imerlegis; SIGNATARIOS, Pelo

- Senado Federal - PRODASEN -.Exmo. Sr_ Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- DiTelor.E~teurivo: Pelo Conveniado. Vermdor Leão En-
;;ébiq Bennudez. Presidente da Câmara Municipal de Ctnri-RS.
ESPECIE, Convênio nO, RS-4315612oo3 - INfERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como órgão Execulor do Programa
lnterlegís e a Ciímara Municipal de Condor-RS; 08JETO: Estabe-
1= .I!: I'CgIlIar a p.l,ticip:u;:;io <fu Casa ~Iativll TIOI'rograma. In-
le.-IegIS; MODALIDADE: Nos terInO$ do disPOSIO no An. 25, da Lei
n° 8.666_ de 2110611993, bem ~mo suas alt ••.açõe5; DATA DE AS-
SINATURA; 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinarura.
com .vigência ",uivalente ii. duração do Programa lnterlegis: SIG-
NATAR10S; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe-
lrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com ....uado,
Vereador Marcelo Laurert, Presidente da Cimara Municipal de Con-
dor-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO: RS-4301112002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnforrnárica e Proces5ilmento de Dados do Senado
Fedem!. - PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa.
[rnerlegLS e a CàmaTa Municipal de Coronel 8icaco-RS; 08JETO,
Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no Prograrna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no An. 25. da
Lei n° 8.~66, de 2110611993, bem.como suas alleraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENClA., A partir da dam de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegís;
SIGNATARlOS; Pelo S<'narlo Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Ee<ecutivo; Pelo Con-
'=iado, Vereador Itamar Sarfori, Presidenle da Câmara Municipal l!e
Coro]1el 8icaco-RS.
ESPECIE, Convênio nO, RS-43129f2oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informilica e Processamento de D"í'7'S dll Senado
Fede.-al - PRODASEN, atuando como órgão EXCC\:Li',Jo Programa
Interlegis e a Câmara Mumcipal de Cristal do Sd-RS; OBJETO:
Estabelecei' e rer,Jllar a partir.ipaç.ão da Casa Legisiativa no 1'To6'1'alT1a
Interlegis; MOLlALlDA[)E, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2lf06/1993. bem_como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 30.'09/2003: VIGENCIA: A partir da !laIa de as-
sinalUTa, oorn vigência equivalente à duração do Programa In/erlegis;



TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
I 0::),

I," >
Município;

I D)I'-1 _1'(,SJ>

• Assistência Técnica
Empresa
I ,/ ,,:;;> /1( I ,-

Equipamentos recebidos

, Técnico:

C II/iP I () !)éoeél.-
DDDrr elefone Comercial:

15'42236£2«

1. Uma Impressora Laser Lexmark modoOptra E312

2. Um Microcomputador l'iovadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

•
Num. de série: I 1'-'( M 2 J lO) 'i 2 11

Num. série CPU:

, Num. série Monilor: I ? 'JQ 3>b I.r ?;. 2..-

Num. de tombamenlo: I OJO, 3: 23

Num. de lombamento: I Q j .:;" <-r S j'

3. Um Gateway 3Com modoOffice Connect S6K Lan Modem
Num. série Gateway:

Num. de lombamenlo: IO)j, 4 C{ S

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva



TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [KJ NÃO D.
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [kJBom D Regular D Ruim D
Observacões:

.

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

• ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

•
-,

Data ~ .., / O? f 03

.- - .~ _. - - -~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - .- - - - - - - - .- - - .- - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - .- - - - - - -
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SENADO FEDERAL IRubrica F ~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

ItmllLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Bom Jesus
Rua Júlio de Castilhos, n° 592
Bom Jesus - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus
Rua Júlio de Caslilhos, nO592 - Centro
Bom Jesus - RS
95290-000

UF PAIs! PAYS

[

/
.DR~~

114x 186mm

09 SET 2008

. NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'EfNOIO PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO J VALEUR DtCLARt

FC0463/16

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0
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DAT

UNIDAD . E POSTAGEM 1BUR~U DJ'tJ~P6T
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BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA DE'

CIDADE f LOCAL/TE

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR.-".---.------O:;~--.--- - - - - - -------
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